
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 01   

(Prazo: 05 dias) 

 

PROCESSO nº 0867834-60.2018.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 

EXECUTADO: SIRLENE SILVA DE OLIVEIRA 

 

 
                                                                                                                                                
                                         
OBJETO: 01 (um) um imóvel do tipo Apart Hotel localizado na AVENIDA VINTE E CINCO 
DE DEZEMBRO, 525, INTEGRANTE DO EDIFÍCIO AYAMBRA RESIDENCE HOTEL, 6º 
pavimento, tipo “F”, APTO 615, PRAIA DO MEIO, NATAL/RN, CEP 59010-03, esquina com 
a Rua Capitão Mor Gouveia, zona leste, com uma área construída privativa de 33,14m², 
área Comum de 16,40m² e área construída total de 49,54m², possuindo os seguintes 
cômodos: wc, hall/mini kitchen, quarto e varanda, sob a inscrição imobiliária de nº 
3.011.0003.03.0278.0120.9. Sequencial 90896033. Contida na Matrícula nº 25.250, aberta 
em 15.02.1996, integrante do Livro  ”2”, ”Registro Geral”, a cargo do 3º Ofício de Notas, 
privativo da 1ª CRI, Natal/RN. Avaliado em R$ 197.964,00 (cento e noventa e sete mil 
novecentos e sessenta e quatro reais). 

  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 29 
de julho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 



site  www.leiloesaraujo.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na data 
supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 29 de julho de 2026, pelas 
11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site   www.leiloesaraujo.com.br , para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site  www.leiloesaraujo.com.br ; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de 
Araújo, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021 ; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.leiloesaraujo.com.br    poderão ofertar lances on line. Na abertura 
do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do 
feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 



R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do 
CPC) e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já 
adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do 
arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 
(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de 
aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 
manifestação de interesse em prosseguir como arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação 
respectiva, que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 

15 - Havendo arrematação deverá o arrematante efetuar o pagamento das custas em favor 
do Fundo de Desenvolvimento da Justiça (FDJ) conforme  Portaria da Presidência Nº 392 
de 21 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 



O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/   www.leiloesaraujo.com.br . INTIMANDO SIRLENE SILVA DE OLIVEIRA do Leilão 
Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 8 de julho de 2026. 
Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                             Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                             Juiz de Direito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 02   

(Prazo: 05 dias) 

 

PROCESSO nº 0836113-32.2014.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: JOSE FRANCISCO GALDINO 

 

 

 
                                                                                                                                                
                                         
OBJETO:01 (um) imóvel comercial localizado na RUA MIGUEL DE CERVANTES, 176 - 
Nossa Senhora da Apresentação - Natal/RN - CEP 59114-735, encravado num terreno com 
área total medindo 90,00 m² de superfície e área construída privativa de 75,07 m².  Possui 
testada principal de 6,00 metros por 15,00 metros de profundidade. Sequencial 91251818 
e Inscrição Imobiliária: 1.004.0666.01.0035.0000.9. Avaliado em R$ 105.632,00  (cento e 
cinco mil e seiscentos e trinta e dois reais). 

 
  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 29 
de julho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.leiloesaraujo.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na data 
supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 29 de julho de 2026, pelas 



11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site   www.leiloesaraujo.com.br , para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site  www.leiloesaraujo.com.br ; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de 
Araújo, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021 ; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.leiloesaraujo.com.br    poderão ofertar lances on line. Na abertura 
do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do 
feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 



8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do 
CPC) e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já 
adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do 
arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 
(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de 
aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 
manifestação de interesse em prosseguir como arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação 
respectiva, que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 

15 - Havendo arrematação deverá o arrematante efetuar o pagamento das custas em favor 
do Fundo de Desenvolvimento da Justiça (FDJ) conforme  Portaria da Presidência Nº 392 
de 21 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/   www.leiloesaraujo.com.br . INTIMANDO JOSE FRANCISCO GALDINO do Leilão 
Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 8 de julho de 2026. 



Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                             Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                             Juiz de Direito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 03   

(Prazo: 05 dias) 

 

PROCESSO nº 0866972-50.2022.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: WALFREDO NUNES MATA 

                                                                                                                                                
                                       
OBJETO:01 (um) imóvel comercial localizado na RUA PUREZA, 18 - Lagoa Nova - 
Natal/RN - CEP 59063-170, encravado num terreno com área total medindo 240,00 m² de 
superfície e área construída privativa de 173,71 m². Possui testada principal de 12,00 
metros por 20,00 metros de profundidade. Sequencial 10929860 e Inscrição Imobiliária: 

2.025.0448.04.0310.0000.8. Avaliado em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

  

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 29 
de julho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.leiloesaraujo.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na data 
supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 29 de julho de 2026, pelas 
11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site   www.leiloesaraujo.com.br , para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 



desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site  www.leiloesaraujo.com.br ; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de 
Araújo, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021 ; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.leiloesaraujo.com.br    poderão ofertar lances on line. Na abertura 
do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do 
feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do 
CPC) e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já 
adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do 
arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 



hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 
(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de 
aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 
manifestação de interesse em prosseguir como arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação 
respectiva, que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 

15 - Havendo arrematação deverá o arrematante efetuar o pagamento das custas em favor 
do Fundo de Desenvolvimento da Justiça (FDJ) conforme  Portaria da Presidência Nº 392 
de 21 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/   www.leiloesaraujo.com.br . INTIMANDO WALFREDO NUNES MATA do Leilão Judicial 
acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 8 de julho de 2026. 
Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

                             Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                             Juiz de Direito  



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 04   

(Prazo: 05 dias) 

 

PROCESSO nº 0886351-16.2018.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 

EXECUTADO: EXATA INVESTIGACAO C EM BENS IMOVEIS S A 

 

                                                                                                                                                
                                        
OBJETO:01 (um) lote de terreno localizado na RUA ESTEFÂNIA DIAS DE MELO, S/N, 
LOTEAMENTO SAN VALE, QUADRA 11, LOTE 18, Pitimbu, Natal/RN, CEP 59066-
305, com Área do Terreno Total medindo 600,00 m². Possui testada principal de 20,00 
metros por 30,00 metros de profundidade. Inscrição imobiliária nº 
2.033.0026.01.0042.0000.0. Sequencial 19100272. Avaliado em R$ 317.700,00 (trezentos 
e dezessete mil e setecentos reais). 

  

 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 29 
de julho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.leiloesaraujo.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na data 
supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 29 de julho de 2026, pelas 
11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 



site   www.leiloesaraujo.com.br , para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site  www.leiloesaraujo.com.br ; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de 
Araújo, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021 ; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.leiloesaraujo.com.br    poderão ofertar lances on line. Na abertura 
do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do 
feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 



8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do 
CPC) e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já 
adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do 
arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 
(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de 
aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 
manifestação de interesse em prosseguir como arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação 
respectiva, que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 

15 - Havendo arrematação deverá o arrematante efetuar o pagamento das custas em favor 
do Fundo de Desenvolvimento da Justiça (FDJ) conforme  Portaria da Presidência Nº 392 
de 21 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/   www.leiloesaraujo.com.br . INTIMANDO EXATA INVESTIGACAO C EM BENS IMOVEIS 
S A do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 8 de 



julho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 
Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

                             Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                             Juiz de Direito  

  

                                   

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 05   

(Prazo: 05 dias) 

 

PROCESSO nº 0835429-10.2014.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: MARIA DE JESUS SOARES DA SILVA 

 

                                                                                                                                                
                                       
OBJETO:01 (um) imóvel residencial localizado na AVENIDA TOCANTINEA, 02, Pajuçara, 
Natal/RN, CEP 59131-000, encravado num terreno com área total medindo 676,93 m² de 
superfície e área construída privativa com 152,16 m². Possui testada principal de 11,38 
metros por 45,83 metros de profundidade. Inscrição Imobiliária nº 
1.002.0200.08.0824.0000.5. Sequencial 92099394. Avaliado em R$111.460,00 (cento e 
onze mil e quatrocentos e sessenta reais). 

  

 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 29 
de julho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.leiloesaraujo.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na data 
supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 29 de julho de 2026, pelas 
11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 



site   www.leiloesaraujo.com.br , para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site  www.leiloesaraujo.com.br ; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de 
Araújo, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021 ; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.leiloesaraujo.com.br    poderão ofertar lances on line. Na abertura 
do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do 
feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 



8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do 
CPC) e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já 
adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do 
arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 
(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de 
aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 
manifestação de interesse em prosseguir como arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação 
respectiva, que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 

15 - Havendo arrematação deverá o arrematante efetuar o pagamento das custas em favor 
do Fundo de Desenvolvimento da Justiça (FDJ) conforme  Portaria da Presidência Nº 392 
de 21 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/   www.leiloesaraujo.com.br . INTIMANDO MARIA DE JESUS SOARES DA SILVA do 
Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 8 de julho 



de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 
Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

                             Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                             Juiz de Direito  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 06   

(Prazo: 05 dias) 

 

PROCESSO nº 0901248-10.2022.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: ELZA DUARTE DE LIMA 

                                                                                                                                                
                                       
OBJETO:01 (um) imóvel residencial localizado na RUA LUZIA DIAS, 35 - Felipe Camarão - 
Natal/RN - CEP 59074-460, encravado num terreno com área total medindo 134,36 m² de 
superfície e área construída privativa de 65,11 m². Possui testada principal de 9,70 metros 
por 14,40 metros de profundidade. Sequencial 91473608 e Inscrição Imobiliária: 
4.027.0134.01.0149.0000.5. Avaliado em R$ 109.980,00 (cento e nove mil novecentos e 
oitenta reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 29 
de julho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.leiloesaraujo.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na data 
supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 29 de julho de 2026, pelas 
11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site   www.leiloesaraujo.com.br , para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 



  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site  www.leiloesaraujo.com.br ; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de 
Araújo, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021 ; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.leiloesaraujo.com.br    poderão ofertar lances on line. Na abertura 
do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do 
feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do 
CPC) e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já 
adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do 
arrematante remisso (art. 897 do CPC); 



 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 
(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de 
aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 
manifestação de interesse em prosseguir como arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação 
respectiva, que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 

15 - Havendo arrematação deverá o arrematante efetuar o pagamento das custas em favor 
do Fundo de Desenvolvimento da Justiça (FDJ) conforme  Portaria da Presidência Nº 392 
de 21 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/   www.leiloesaraujo.com.br . INTIMANDO ELZA DUARTE DE LIMA do Leilão Judicial 
acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 8 de julho de 2026. 
Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

                                Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                             Juiz de Direito  



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 07   

(Prazo: 05 dias) 

 

PROCESSO nº 0838197-06.2014.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: Dilermando Lopes 

                                                                                                                                                
                                         
OBJETO:01 (um) imóvel residencial localizado na RUA IGARAPE, 3018, Neópolis, 
Natal/RN, CEP 59088-320, com área construída privativa medindo 70,57m² e área do 
terreno privativa com 160,11m². Inscrição imobiliária de nº 2.034.0132.01.0014.0002. 
Sequencial 91372194. Avaliado em R$ 484.680,00 (quatrocentos e oitenta e quatro mil 
seiscentos e oitenta reais). 

 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 29 
de julho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.leiloesaraujo.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na data 
supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 29 de julho de 2026, pelas 
11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site   www.leiloesaraujo.com.br , para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 



  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site  www.leiloesaraujo.com.br ; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de 
Araújo, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021 ; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.leiloesaraujo.com.br    poderão ofertar lances on line. Na abertura 
do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do 
feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do 
CPC) e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já 
adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do 
arrematante remisso (art. 897 do CPC); 



 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 
(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de 
aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 
manifestação de interesse em prosseguir como arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação 
respectiva, que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 

15 - Havendo arrematação deverá o arrematante efetuar o pagamento das custas em favor 
do Fundo de Desenvolvimento da Justiça (FDJ) conforme  Portaria da Presidência Nº 392 
de 21 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/   www.leiloesaraujo.com.br . INTIMANDO Dilermando Lopes do Leilão Judicial acima 
aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 8 de julho de 2026. 
Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

                                Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                             Juiz de Direito  



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 08   

(Prazo: 05 dias) 

 

PROCESSO nº 0514588-52.2002.8.20.0001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: RENAN RIBEIRO DE ARAUJO 

                                                                                                                                                
                                         
OBJETO:01 (um) imóvel residencial localizado na RUA LETICIA GARCIA, 45 COND 
ESPANHA APTO 301 BLOCO A - Neópolis - Natal/RN - CEP 59088-750, com área do 
terreno privativa medindo 55,25 m² e área construída privativa de 60,01 m². Sequencial 
90775961 e Inscrição Imobiliária nº 2.034.0234.02.0210.0013.0. Avaliado 
em R$ 200.330,00 (duzentos mil e trezentos e trinta reais). 

 OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 29 
de julho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.leiloesaraujo.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na data 
supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 29 de julho de 2026, pelas 
11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site   www.leiloesaraujo.com.br , para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 



  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site  www.leiloesaraujo.com.br ; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de 
Araújo, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021 ; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.leiloesaraujo.com.br    poderão ofertar lances on line. Na abertura 
do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do 
feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do 
CPC) e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já 
adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do 
arrematante remisso (art. 897 do CPC); 



 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 
(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de 
aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 
manifestação de interesse em prosseguir como arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação 
respectiva, que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 

15 - Havendo arrematação deverá o arrematante efetuar o pagamento das custas em favor 
do Fundo de Desenvolvimento da Justiça (FDJ) conforme  Portaria da Presidência Nº 392 
de 21 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/   www.leiloesaraujo.com.br . INTIMANDO RENAN RIBEIRO DE ARAUJO do Leilão 
Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 8 de julho de 2026. 
Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

                                Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

                             Juiz de Direito  



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 09   

(Prazo: 05 dias) 

 

PROCESSO nº 0868562-62.2022.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: EZRA SAWDAYE 

                                                                                                                                                
                                         
OBJETO:01 (um) imóvel residencial localizado na RUA VILA DO MAR, 222 COND RESID 
MAR E LUA APTO 900 - Ponta Negra - Natal/RN - CEP 59090-505, com área do terreno 
privativa medindo 83,56  m² e área construída privativa com 227,59 m². Sequencial 
91242029 e Inscrição Imobiliária de nº 2.036.0289.04.0342.0009.5. Avaliado 
em R$ 486.000,00 (quatrocentos e oitenta e seis mil reais).   

 OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 29 
de julho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.leiloesaraujo.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na data 
supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 29 de julho de 2026, pelas 
11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site   www.leiloesaraujo.com.br , para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 



  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site  www.leiloesaraujo.com.br ; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de 
Araújo, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021 ; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.leiloesaraujo.com.br    poderão ofertar lances on line. Na abertura 
do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do 
feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do 
CPC) e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já 
adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do 
arrematante remisso (art. 897 do CPC); 



 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 
(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de 
aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 
manifestação de interesse em prosseguir como arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação 
respectiva, que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 

15 - Havendo arrematação deverá o arrematante efetuar o pagamento das custas em favor 
do Fundo de Desenvolvimento da Justiça (FDJ) conforme  Portaria da Presidência Nº 392 
de 21 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/   www.leiloesaraujo.com.br . INTIMANDO EZRA SAWDAYE do Leilão Judicial acima 
aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 8 de julho de 2026. 
Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 10   

(Prazo: 05 dias) 

 

PROCESSO nº 0825427-78.2014.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: INSTALADORA E REFRIGERACAO LTDA - ME 

                                                                                                                                                
                                         
OBJETO:01 (um) imóvel comercial localizado na RUA CHILE, 87 - Ribeira - Natal/RN - CEP 
59012-250, encravado num terreno com área total medindo 189,00 m² de superfície e área 
construída privativa medindo 184,81 m². Possui testada principal de 7,00 metros por 27,00 
metros de profundidade. Sequencial 90614917 e Inscrição Imobiliária de nº 
3.010.0050.03.0304.0000.2. Avaliado em R$ 151.200,00 (cento e cinquenta e um mil e 
duzentos reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 29 
de julho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.leiloesaraujo.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na data 
supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 29 de julho de 2026, pelas 
11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site   www.leiloesaraujo.com.br , para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 



  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site  www.leiloesaraujo.com.br ; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de 
Araújo, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021 ; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.leiloesaraujo.com.br    poderão ofertar lances on line. Na abertura 
do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do 
feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do 
CPC) e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já 
adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do 
arrematante remisso (art. 897 do CPC); 



 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 
(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de 
aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 
manifestação de interesse em prosseguir como arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação 
respectiva, que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 

15 - Havendo arrematação deverá o arrematante efetuar o pagamento das custas em favor 
do Fundo de Desenvolvimento da Justiça (FDJ) conforme  Portaria da Presidência Nº 392 
de 21 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/   www.leiloesaraujo.com.br . INTIMANDO INSTALADORA E REFRIGERACAO LTDA - ME 
do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de 
julho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 
Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 11   

(Prazo: 05 dias) 

 

PROCESSO nº 0885535-34.2018.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 

EXECUTADO: FRANCISCO PEDRO DE FRANCA 

                                                                                                                                                
                                         
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA MARCILIO DIAS, 1114, CASA A, 
Igapó, Natal/RN - CEP 59104-260, com área de terreno privativa medindo 114,43m² de 
superfície e área construída privativa com  51,54m². Inscrição imobiliária 
nº 1.006.0091.01.0263.0004. Sequencial 91785995. Devidamente inscrito sob a Matrícula 
nº 59.154, Registro Geral da 1ª CRI, a cargo do 3º Ofício de Notas de Natal/RN. 
Avaliado em R$ 113.910.00 (cento e treze mil novecentos e dez reais). 

 OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 29 
de julho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.leiloesaraujo.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na data 
supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 29 de julho de 2026, pelas 
11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site   www.leiloesaraujo.com.br , para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 



  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site  www.leiloesaraujo.com.br ; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de 
Araújo, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021 ; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.leiloesaraujo.com.br    poderão ofertar lances on line. Na abertura 
do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do 
feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do 
CPC) e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já 
adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do 
arrematante remisso (art. 897 do CPC); 



 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 
(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de 
aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 
manifestação de interesse em prosseguir como arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação 
respectiva, que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 

15 - Havendo arrematação deverá o arrematante efetuar o pagamento das custas em favor 
do Fundo de Desenvolvimento da Justiça (FDJ) conforme  Portaria da Presidência Nº 392 
de 21 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/   www.leiloesaraujo.com.br . INTIMANDO FRANCISCO PEDRO DE FRANCA do Leilão 
Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de julho de 2026. 
Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 12   

(Prazo: 05 dias) 

 

PROCESSO nº 0218148-02.2007.8.20.0001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: CREUZA CARLOS DA SILVA 

                                                                                                                                                
                                         
OBJETO:01 (um) imóvel residencial localizado na RUA ARAGUARI, 444 - Dix-Sept Rosado 
- Natal/RN - CEP 59054-020, com área do terreno privativa com 65,54 m² e área 
construída privativa medindo 22,72  m². Sequencial 10555188 e Inscrição Imobiliária de nº 
4.022.0039.01.0057.0001.9. Avaliado em R$ 206.110,00 (duzentos e seis mil e cento e dez 
reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 
 
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 29 
de julho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.leiloesaraujo.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na data 
supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 29 de julho de 2026, pelas 
11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site   www.leiloesaraujo.com.br , para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 



  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site  www.leiloesaraujo.com.br ; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de 
Araújo, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021 ; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.leiloesaraujo.com.br    poderão ofertar lances on line. Na abertura 
do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do 
feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do 
CPC) e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já 
adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do 
arrematante remisso (art. 897 do CPC); 



 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 
(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de 
aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 
manifestação de interesse em prosseguir como arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação 
respectiva, que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 

15 - Havendo arrematação deverá o arrematante efetuar o pagamento das custas em favor 
do Fundo de Desenvolvimento da Justiça (FDJ) conforme  Portaria da Presidência Nº 392 
de 21 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/   www.leiloesaraujo.com.br . INTIMANDO CREUZA CARLOS DA SILVA do Leilão Judicial 
acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de julho de 2026. 
Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 13   

(Prazo: 05 dias) 

PROCESSO nº 0824731-42.2014.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: RICARDO BRUNO DO Ó ROCHA 

                                                                                                                                                
                                    
OBJETO:01 (um) imóvel comercial localizado na AVENIDA RIO BRANCO, 759, Cidade 
Alta, Natal/RN - CEP 59025-003, encravado num terreno com área total medindo 224,00 m² 
de superfície e  área construída privativa medindo 194,64 m². Possui testada principal de 
5,93 metros por 32,00 metros de profundidade. Inscrição Imobiliária nº 
3.012.0030.01.0034.0000.3. Sequencial 10141022. Devidamente inscrito sob a  Matrícula 
nº 6.061, Registro Geral, Livro 2, 1ª CRI, a cargo do 3º Ofício de Notas de Natal/RN. 
Avaliado em R$  R$ 496.395,00 (quatrocentos e noventa seis mil trezentos e noventa e 
cinco reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 29 
de julho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.leiloesaraujo.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na data 
supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 29 de julho de 2026, pelas 
11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site   www.leiloesaraujo.com.br , para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 



desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site  www.leiloesaraujo.com.br ; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de 
Araújo, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021 ; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.leiloesaraujo.com.br    poderão ofertar lances on line. Na abertura 
do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do 
feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do 
CPC) e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já 
adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do 
arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 



gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 
(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de 
aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 
manifestação de interesse em prosseguir como arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação 
respectiva, que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 

15 - Havendo arrematação deverá o arrematante efetuar o pagamento das custas em favor 
do Fundo de Desenvolvimento da Justiça (FDJ) conforme  Portaria da Presidência Nº 392 
de 21 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/   www.leiloesaraujo.com.br . INTIMANDO RICARDO BRUNO DO Ó ROCHA do Leilão 
Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de julho de 2026. 
Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                             

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 
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Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 14   

(Prazo: 05 dias) 

 

PROCESSO nº 0620151-88.2009.8.20.0001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: RITA DE CASSIA BARROS 

                                                                                                                                                
                                        
OBJETO:01 (um) imóvel residencial localizado na 5ª TRAVESSA PAPA JOÃO XXIII, 217 
BLOCO A - Mae Luiza - Natal/RN - CEP 59014-008, encravado num terreno com área total 
medindo 220,30  m² de superfície e área construída privativa medindo 98,10 m². Possui 
testada principal de 7,16 metros por 31,50 metros de profundidade. Sequencial 50008331 
e Inscrição Imobiliária de nº 3.015.0043.04.0241.0000.6. Avaliado em R$ 102.186,00 (cento 
e dois mil cento e oitenta e seis reais).   

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 29 
de julho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.leiloesaraujo.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na data 
supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 29 de julho de 2026, pelas 
11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site   www.leiloesaraujo.com.br , para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 



  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site  www.leiloesaraujo.com.br ; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de 
Araújo, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021 ; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.leiloesaraujo.com.br    poderão ofertar lances on line. Na abertura 
do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do 
feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do 
CPC) e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já 
adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do 
arrematante remisso (art. 897 do CPC); 



 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 
(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de 
aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 
manifestação de interesse em prosseguir como arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação 
respectiva, que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 

15 - Havendo arrematação deverá o arrematante efetuar o pagamento das custas em favor 
do Fundo de Desenvolvimento da Justiça (FDJ) conforme  Portaria da Presidência Nº 392 
de 21 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/   www.leiloesaraujo.com.br . INTIMANDO RITA DE CASSIA BARROS do Leilão Judicial 
acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de julho de 2026. 
Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
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Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 15   

(Prazo: 05 dias) 

 

PROCESSO nº 0853338-26.2018.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 

EXECUTADO: ADALGISA DE SOUZA 

                                                                                                                                                                
                        
OBJETO:01 (um) imóvel residencial localizado na RUA DO CORRUPIO, 339, CASA 339, 
Ponta Negra, Natal/RN, CEP 59090-470, encravado num terreno com área privativa 
medindo  146,40 m² de superfície e  área construída privativa medindo 37,82  m². Inscrição 
Imobiliária nº 2.036.0283.01.0060.0002.5. Sequencial 91424186. Avaliado 
em  R$ 49.491,00  (quarenta e nove mil e quatrocentos e noventa e um reais). 

 OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 29 
de julho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.leiloesaraujo.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na data 
supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 29 de julho de 2026, pelas 
11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site   www.leiloesaraujo.com.br , para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 



  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site  www.leiloesaraujo.com.br ; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de 
Araújo, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021 ; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.leiloesaraujo.com.br    poderão ofertar lances on line. Na abertura 
do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do 
feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do 
CPC) e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já 
adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do 
arrematante remisso (art. 897 do CPC); 



 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 
(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de 
aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 
manifestação de interesse em prosseguir como arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação 
respectiva, que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 

15 - Havendo arrematação deverá o arrematante efetuar o pagamento das custas em favor 
do Fundo de Desenvolvimento da Justiça (FDJ) conforme  Portaria da Presidência Nº 392 
de 21 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/   www.leiloesaraujo.com.br . INTIMANDO ADALGISA DE SOUZA do Leilão Judicial acima 
aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de julho de 2026. 
Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 16   

(Prazo: 05 dias) 

 

PROCESSO nº 0880140-22.2022.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: OSSIRAN LOPES DA SILVA 

                                                                                                                                                
                                        
OBJETO:01 (um) imóvel residencial localizado na RUA MAESTRO TOM JOBIM, 01 - 
Neópolis - Natal/RN - CEP 59086-377, encravado num terreno com área total medindo 
297,97 m² de superfície  e área construída privativa medindo 213,92 m². Possui testada 
principal de 16,28 metros por 18,88 metros de profundidade. Sequencial 91263964 e 
Inscrição Imobiliária de nº 2.034.0269.02.0191.0000.7. Avaliado em R$ 170.060,88 (cento 
e setenta mil e sessenta reais e oitenta e oito centavos). 

OBS: O VALOR DO BEM ESTÁ DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES CONSTANTES NA FICHA DO IMÓVEL. 

 
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 29 
de julho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.leiloesaraujo.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na data 
supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 29 de julho de 2026, pelas 
11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site   www.leiloesaraujo.com.br , para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 



  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site  www.leiloesaraujo.com.br ; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de 
Araújo, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021 ; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.leiloesaraujo.com.br    poderão ofertar lances on line. Na abertura 
do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do 
feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do 
CPC) e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já 
adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do 
arrematante remisso (art. 897 do CPC); 



 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 
(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de 
aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 
manifestação de interesse em prosseguir como arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação 
respectiva, que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 

15 - Havendo arrematação deverá o arrematante efetuar o pagamento das custas em favor 
do Fundo de Desenvolvimento da Justiça (FDJ) conforme  Portaria da Presidência Nº 392 
de 21 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/   www.leiloesaraujo.com.br . INTIMANDO OSSIRAN LOPES DA SILVA do Leilão Judicial 
acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de julho de 2026. 
Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 17   

(Prazo: 05 dias) 

 

PROCESSO nº 0874151-74.2018.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 

EXECUTADO: JOSEFA PEREIRA DIONISIO 

                                                                                                                                                
                                         
OBJETO:01 (um) imóvel residencial localizado na RUA JOSIVALDO GOMES, 620, 
Pajuçara, Natal/RN, CEP 59125-320, com área do terreno privativa medindo 100,72 m² de 
superfície e área construída privativa medindo 34,61 m². Inscrição Imobiliária nº 
1.002.0166.04.0613.0001.3. Sequencial 92154832. Avaliado em R$ 37.038,00 (trinta e sete 
mil e trinta e oito reais). 

 OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 29 
de julho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.leiloesaraujo.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na data 
supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 29 de julho de 2026, pelas 
11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site   www.leiloesaraujo.com.br , para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 



  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site  www.leiloesaraujo.com.br ; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de 
Araújo, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021 ; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.leiloesaraujo.com.br    poderão ofertar lances on line. Na abertura 
do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do 
feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do 
CPC) e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já 
adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do 
arrematante remisso (art. 897 do CPC); 



 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 
(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de 
aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 
manifestação de interesse em prosseguir como arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação 
respectiva, que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 

15 - Havendo arrematação deverá o arrematante efetuar o pagamento das custas em favor 
do Fundo de Desenvolvimento da Justiça (FDJ) conforme  Portaria da Presidência Nº 392 
de 21 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/   www.leiloesaraujo.com.br . INTIMANDO JOSEFA PEREIRA DIONISIO do Leilão Judicial 
acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de julho de 2026. 
Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 18   

(Prazo: 05 dias) 

 

PROCESSO nº 0887738-27.2022.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: MARIA DE LOURDES NASCIMENTO DA SILVA 

                                                                                                                                                
                                        
OBJETO:01 (um) imóvel residencial localizado na RUA LAURO BEZERRA, 127, Pajuçara 
- Natal/RN - CEP 59123-210, encravado num terreno com área total medindo 334,35m² de 
superfície e área construída privativa medindo 149,79 m². Possui testada principal de 9,55 
metros por 38,69 metros de profundidade. Inscrição Imobiliária 
nº 1.002.0704.04.0481.0000.8. Sequencial 91770190 . Avaliado em R$ 119.944,00 (cento 
e dezenove mil novecentos e quarenta e quatro reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 29 
de julho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.leiloesaraujo.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na data 
supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 29 de julho de 2026, pelas 
11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site   www.leiloesaraujo.com.br , para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 



  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site  www.leiloesaraujo.com.br ; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de 
Araújo, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021 ; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.leiloesaraujo.com.br    poderão ofertar lances on line. Na abertura 
do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do 
feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do 
CPC) e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já 
adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do 
arrematante remisso (art. 897 do CPC); 



 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 
(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de 
aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 
manifestação de interesse em prosseguir como arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação 
respectiva, que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 

15 - Havendo arrematação deverá o arrematante efetuar o pagamento das custas em favor 
do Fundo de Desenvolvimento da Justiça (FDJ) conforme  Portaria da Presidência Nº 392 
de 21 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/   www.leiloesaraujo.com.br . INTIMANDO MARIA DE LOURDES NASCIMENTO DA SILVA 
do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de 
julho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 
Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 19   

(Prazo: 05 dias) 

PROCESSO nº 0895363-15.2022.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

                                                                                                                                                
                                       
OBJETO:01 (um) imóvel residencial localizado na RUA ENGENHEIRO NERIVALDO 
SOARES, 27 - Nossa Senhora da Apresentação - Natal/RN - CEP 59114-739, encravado 
num terreno com área total medindo 131,32 m² de superfície e área construída privativa 
medindo 107,70 m². Possui testada principal de 7,35 metros por 17,88 metros de 
profundidade. Sequencial 91749174 e Inscrição Imobiliária de nº 
1.004.0649.05.0335.0000.8. Avaliado em R$ 55.935,00 (cinquenta e cinco mil novecentos 
e trinta e cinco reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 29 
de julho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.leiloesaraujo.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na data 
supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 29 de julho de 2026, pelas 
11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site   www.leiloesaraujo.com.br , para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 



desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site  www.leiloesaraujo.com.br ; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de 
Araújo, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021 ; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.leiloesaraujo.com.br    poderão ofertar lances on line. Na abertura 
do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do 
feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do 
CPC) e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já 
adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do 
arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 



hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 
(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de 
aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 
manifestação de interesse em prosseguir como arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação 
respectiva, que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 

15 - Havendo arrematação deverá o arrematante efetuar o pagamento das custas em favor 
do Fundo de Desenvolvimento da Justiça (FDJ) conforme  Portaria da Presidência Nº 392 
de 21 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/   www.leiloesaraujo.com.br . INTIMANDO CARLOS ALBERTO DA SILVA do Leilão 
Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de julho de 2026. 
Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 20   

(Prazo: 05 dias) 

 

PROCESSO nº 0832970-93.2018.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: FABIO ALCINDO CHAVES DA COSTA e outros 

                                                                                                                                                
                                      
OBJETO:01 (um) imóvel residencial localizado na RUA APODI, 500, INTEGRANTE DO 
EDIFÍCIO MOACYR MAIA, APTO 602, 6º pavimento, pavimento tipo, Tirol, Natal/RN, CEP 
59020-130, com área do terreno privativa medindo 42,86 m² e área de construída privativa 
com 215,25 m² sendo 60,55 m² de área comum. Composto de varanda, duas salas de estar, 
uma de jantar, circulação, WC social, quarto 1, quarto 2, suíte 1 com BWC, suíte master 
com BWC, cozinha, área de serviço, BWC e quarto de serviço e duas vagas de 
garagem. Inscrição imobiliária nº 3.020.0012.02.0243.0012. Sequencial 92319424. 
Avaliado em R$ 740.000,00 (setecentos e quarenta mil reais). 

 
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 29 
de julho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.leiloesaraujo.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na data 
supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 29 de julho de 2026, pelas 
11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site   www.leiloesaraujo.com.br , para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 



  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site  www.leiloesaraujo.com.br ; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de 
Araújo, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021 ; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.leiloesaraujo.com.br    poderão ofertar lances on line. Na abertura 
do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do 
feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do 
CPC) e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já 
adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do 
arrematante remisso (art. 897 do CPC); 



 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 
(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de 
aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 
manifestação de interesse em prosseguir como arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação 
respectiva, que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 

15 - Havendo arrematação deverá o arrematante efetuar o pagamento das custas em favor 
do Fundo de Desenvolvimento da Justiça (FDJ) conforme  Portaria da Presidência Nº 392 
de 21 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/   www.leiloesaraujo.com.br . INTIMANDO FABIO ALCINDO CHAVES DA COSTA e outros 
do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de 
julho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 
Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 21   

(Prazo: 05 dias) 

 

PROCESSO nº 0859720-35.2018.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 

EXECUTADO: MILENA AMARANTE SILVA OLIVEIRA 

                                                                                                                                                
                                        
OBJETO:01 (um) imóvel residencial localizado na RUA CRUZ DE MALTA, 190 - Nossa 
Senhora da Apresentação - Natal/RN - CEP 59115-070, encravado num terreno com área 
total medindo 250,00 m² de superfície com área construída privativa medindo 126,22 
m². Possui testada principal de 10,00 metros por  metros 25,00 de profundidade. Sequencial 
90630742 e Inscrição Imobiliária nº 1.004.0111.02.0165.0000.9. Avaliado 
em R$ 110.740,00 (cento e dez mil setecentos e quarenta reais). 

 OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 29 
de julho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.leiloesaraujo.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na data 
supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 29 de julho de 2026, pelas 
11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site   www.leiloesaraujo.com.br , para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 



  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site  www.leiloesaraujo.com.br ; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de 
Araújo, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021 ; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.leiloesaraujo.com.br    poderão ofertar lances on line. Na abertura 
do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do 
feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do 
CPC) e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já 
adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do 
arrematante remisso (art. 897 do CPC); 



 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 
(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de 
aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 
manifestação de interesse em prosseguir como arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação 
respectiva, que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 

15 - Havendo arrematação deverá o arrematante efetuar o pagamento das custas em favor 
do Fundo de Desenvolvimento da Justiça (FDJ) conforme  Portaria da Presidência Nº 392 
de 21 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/   www.leiloesaraujo.com.br . INTIMANDO MILENA AMARANTE SILVA OLIVEIRA do 
Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de julho 
de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 
Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 22   

(Prazo: 05 dias) 

 

PROCESSO nº 0239691-61.2007.8.20.0001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: JOSE NONATO DE OLIVEIRA 

                                                                                                                                                
                                        
OBJETO:01 (um) imóvel residencial localizado na AVENIDA PAULISTANA, 10, BLOCO C, 
Potengi, Natal/RN, CEP 59108-120, com Área do Terreno Privativa medindo 464,20 m² e 
Área Construída Privativa com 190,96 m². Inscrição imobiliária  nº 
1.003.0263.03.0423.0004.6. Sequencial 60043261. Avaliado em R$ 146.393,60 (cento e 
quarenta e seis mil trezentos e noventa e três reais e sessenta centavos). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada  pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 29 
de julho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.leiloesaraujo.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na data 
supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 29 de julho de 2026, pelas 
11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site   www.leiloesaraujo.com.br , para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 



  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site  www.leiloesaraujo.com.br ; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de 
Araújo, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021 ; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.leiloesaraujo.com.br    poderão ofertar lances on line. Na abertura 
do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do 
feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do 
CPC) e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já 
adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do 
arrematante remisso (art. 897 do CPC); 



 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 
(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de 
aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 
manifestação de interesse em prosseguir como arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação 
respectiva, que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 

15 - Havendo arrematação deverá o arrematante efetuar o pagamento das custas em favor 
do Fundo de Desenvolvimento da Justiça (FDJ) conforme  Portaria da Presidência Nº 392 
de 21 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/   www.leiloesaraujo.com.br . INTIMANDO JOSE NONATO DE OLIVEIRA do Leilão 
Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de julho de 2026. 
Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 23   

(Prazo: 05 dias) 

 

PROCESSO nº 0872374-15.2022.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: Maria Marilene Mendes Cobe 

                                                                                                                                                
                                         
OBJETO:01 (um) imóvel residencial localizado na RUA PRAIA JARDIM DE ALA, 8816 - 
Ponta Negra - Natal/RN - CEP 59094-250, encravado num terreno com área total medindo 
318,00 m² de superfície com área construída privativa medindo 159,59 m². Possui testada 
principal de 12,00 metros por 26,50 metros de profundidade. Sequencial 11045809 e 
Inscrição Imobiliária: nº 2.036.0095.01.0039.0000.8.  Avaliado em R$ 380.000,00 
(trezentos e oitenta mil reais).  

  

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 29 
de julho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.leiloesaraujo.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na data 
supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 29 de julho de 2026, pelas 
11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site   www.leiloesaraujo.com.br , para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 



desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site  www.leiloesaraujo.com.br ; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de 
Araújo, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021 ; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site  www.leiloesaraujo.com.br    poderão ofertar lances on line. Na abertura 
do leilão,  o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do 
feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do 
CPC) e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já 
adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do 
arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 



hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente 
(remisso) ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de 
aproveitar os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para 
manifestação de interesse em prosseguir como arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação 
respectiva, que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 

15 - Havendo arrematação deverá o arrematante efetuar o pagamento das custas em favor 
do Fundo de Desenvolvimento da Justiça (FDJ) conforme  Portaria da Presidência Nº 392 
de 21 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/   www.leiloesaraujo.com.br . INTIMANDO Maria Marilene Mendes Cobe do Leilão Judicial 
acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de julho de 2026. 
Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 


